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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 123/2008
de 14 de Outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificada a Decisão do Conselho, de 7 de Junho de 
2007, relativa ao sistema de recursos próprios das Comuni-
dades Europeias (Decisão n.º 2007/436/CE, EURATOM), 
aprovada pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 57/2008, em 18 de Julho de 2008.

Assinado em 22 de Setembro de 2008.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 29 de Setembro de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Decreto do Presidente da República n.º 124/2008
de 14 de Outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificada a Convenção de Extradição entre a Repú-
blica Portuguesa e a República Democrática e Popular 
da Argélia, assinada em Argel em 22 de Janeiro de 2007, 
aprovada pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 58/2008, em 18 de Julho de 2008.

Assinado em 22 de Setembro de 2008.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 29 de Setembro de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Decreto do Presidente da República n.º 125/2008
de 14 de Outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo de Extradição entre a República 
Portuguesa e a República da Índia, assinado em Nova 
Deli em 11 de Janeiro de 2007, aprovado pela Resolução 
da Assembleia da República n.º 59/2008, em 18 de Julho 
de 2008.

Assinado em 22 de Setembro de 2008.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 29 de Setembro de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 57/2008

Aprova a Decisão do Conselho, de 7 de Junho de 2007, relativa 
ao sistema de recursos próprios das Comunidades Europeias 
(Decisão n.º 2007/436/CE, EURATOM).

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-
tuição, aprovar a Decisão do Conselho, de 7 de Junho de 
2007, relativa ao sistema de recursos próprios das Comuni-
dades Europeias (Decisão n.º 2007/436/CE, EURATOM), 
cujo texto, na versão autenticada em língua portuguesa, 
se publica em anexo.

Aprovada em 18 de Julho de 2008.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

DECISÃO DO CONSELHO RELATIVA AO SISTEMA
DE RECURSOS PRÓPRIOS DAS COMUNIDADES EUROPEIAS

O Conselho da União Europeia:
Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade 

Europeia, nomeadamente o artigo 269.º;
Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Eu-

ropeia da Energia Atómica, nomeadamente o artigo 173.º;
Tendo em conta a proposta da Comissão;
Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (1);
Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas (2);
Tendo em conta o parecer do Comité Económico e So-

cial Europeu (3);

Considerando o seguinte:
1) O Conselho Europeu, reunido em Bruxelas, em 15 

e 16 de Dezembro de 2005, concluiu, nomeadamente, 
que o sistema de recursos próprios das Comunidades 
deverá pautar -se pelo objectivo geral de equidade. 
Consequentemente, o sistema deverá garantir, em con-
sonância com as conclusões pertinentes do Conselho 
Europeu de Fontainebleau de 1984, que nenhum Estado 
membro suporte uma carga orçamental excessiva em 
relação à sua prosperidade relativa. Por conseguinte, 
deverá prever disposições aplicáveis a Estados membros 
específicos;

2) O sistema de recursos próprios das Comunidades 
deve garantir os recursos adequados para o desenvol-
vimento harmonioso das políticas comunitárias, sem 
prejuízo da necessidade de uma disciplina orçamental 
rigorosa;

3) Para os efeitos da presente decisão, o rendimento 
nacional bruto (RNB) deverá ser definido como o RNB 
anual a preços de mercado, tal como determinado pela 
Comissão em aplicação do sistema europeu de contas 
nacionais e regionais na Comunidade (SEC 95) nos 
termos do Regulamento (CE) n.º 2223/96, do Con-
selho (4);

4) Tendo em conta a passagem do SEC 79 para o SEC 95 
para efeitos do orçamento e dos recursos próprios e a fim 
de manter inalterado o montante de recursos financei-
ros colocado à disposição das Comunidades, a Comissão 
voltou a calcular, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 3.º da 
Decisão n.º 2000/597/CE, EURATOM, do Conselho, de 29 
de Setembro, relativa ao sistema de recursos próprios das 




